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0634910-93.2022.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: Charles Antônio Ximenes de Paiva. Impetrante: 
Nathália Stelita Rodrigues Santos. Paciente: José Romário Lima Pessoa. Advogado: Charles Antônio Ximenes de Paiva (OAB: 
36025/CE). Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Sobral. Custos legis: Ministério Público Estadual. 
Despacho:  - Isto posto, não obstante os fundamentos apresentados pelo impetrante, mostra-se imprescindível uma análise 
mais aprofundada dos elementos de convicção constantes dos autos, para se aferir a existência de constrangimento ilegal, 
razão pela qual INDEFIRO o pedido liminar, por não vislumbrar o fumus bonis iuris e o periculum in mora necessários à sua 
concessão. Oficie-se à autoridade apontada como coatora, a fim de que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, as informações 
que julgar necessárias. Com a resposta nos autos, abra-se vista à Procuradoria-Geral de Justiça para manifestar-se.

Total de feitos: 5

TJCENEXE - Habeas Corpus
DESPACHO DE RELATORES

0634589-58.2022.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: Ana Flávia Martins Braga da Silva. Paciente: Regilane 
Costa dos Santos. Advogada: Ana Flávia Martins Braga da Silva (OAB: 40609/CE). Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de 
Delitos de Tráfico de Drogas da Comarca de Fortaleza. Custos legis: Ministério Público Estadual. Despacho:  - Isso posto, 
INDEFIRO o pedido de liminar, por não vislumbrar o fumus boni iuris necessário à sua concessão. Considerando que os autos 
principais tramitam em meio eletrônico pelo SAJPG, o que possibilita o exame de todas as suas movimentações, deixo de 
requisitar informações à autoridade coatora. Encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, para a necessária 
manifestação. Expedientes necessários. Fortaleza, . DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE Relator

0634720-33.2022.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: Gabrieli de Cássia Martimbianco Barbosa. Paciente: 
Marcos Roberto de Sousa. Advogada: Gabrieli de Cássia Martimbianco Barbosa (OAB: 452438/SP). Impetrado: Juiz de Direito 
da 1ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Corréu: Pedro Salviano Monteiro. Custos legis: Ministério Público Estadual. 
Despacho:  - Isso posto, INDEFIRO o pedido de liminar, por não vislumbrar o fumus boni iuris necessário à sua concessão. 
Considerando que os autos principais tramitam em meio eletrônico pelo SAJPG, o que possibilita o exame de todas as suas 
movimentações, deixo de requisitar informações à autoridade coatora. Encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral de 
Justiça, para a necessária manifestação. Expedientes necessários. Fortaleza, DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ ARRUDA 
PARENTE Relator

Total de feitos: 2

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 31, DE 24 DE AGOSTO DE 2022, REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
COORDENADORA: Dra. Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado), Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. 
Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Domingos Sávio de Freitas Amorim – Promotor de Justiça (Convocado) e o Exmo. Sr. Dr. 
Ricardo César Pires Batista – Defensor Público. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Francisca Adelineide Viana. 
Aberta a sessão às 13h30min (treze horas e trinta minutos) e aprovada a ata da sessão anterior.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632117-84.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE.
Impetrante: Adv. Luiz Ricardo de Moraes Costa.
Paciente: Cícera Vanessa da Silva Alencar. 
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0631557-45.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Impetrante: Adva. Ana Rebeca Sousa Jorge Alves. 
Pacientes: Diego de Sousa Lopes e Jason da Silva Ribeiro. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, a advogada impetrante, bem como 
o representante do Ministério Público.

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632467-72.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.
Impetrante: Adv. Kennedy Saraiva de Oliveira. 
Paciente: Celestino Rodrigues Magalhães. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 

Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632659-05.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Rafael Pinto da Silva.
Paciente: Francisco Maycon Lima Machado.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez 

sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0629766-41.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Victor Eduardo Custódio Bartholomeu.
Paciente: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0629885-02.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: João Inácio de Sousa. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com determinação, de ofício, para o 

juízo de origem analisar os pleitos formulados pelo paciente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0630639-41.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Ana Letícia Fernandes Lino. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0631126-11.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco Wézio Fernandes Lino. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des. 

Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0631274-22.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: José Ronald Alves de Brito. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0631334-92.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. André Eugênio de Oliveira Quezado. 
Paciente: José Osmeudo Araújo Rodrigues. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, revogando a medida cautelar de monitoramento 

eletrônico, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0631704-71.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE JAGUARIBE.
Impetrantes: Advas. Lorenna de Souza Monteiro e Marcella Cavalcante Bezerra.
Paciente: Vitória Davilla Silva do Carmo. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, substituindo a prisão preventiva por prisão 

domiciliar, nos termos do art. 318, V, e art. 318-A, ambos do CPP, mediante uso de tornozeleira eletrônica, tudo em conformidade 
com o voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632029-46.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Ismael Alves da Silva. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, para revogar a prisão preventiva do paciente, 

com a imediata expedição de Contramandado de Prisão em seu favor, substituindo a prisão preventiva pelas mesmas medidas 
cautelares anteriormente impostas, vigentes à época do decreto prisional, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632166-28.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Júlio César da Silva Alcântara Filho.
Paciente: Ronald Pinto dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

166Disponibilização: segunda-feira, 5 de setembro de 2022 Fortaleza, Ano XIII - Edição 2921Caderno 2: Judiciario

Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 
Maria Ilna Lima de Castro.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632525-75.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Jhoan Hussane de França Gomes. 
Paciente: Gilvan de Medeiros.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de origem, nos 

termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632684-18.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Adairton do Nascimento Alves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0631424-03.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Taian Lima Silva. 
Paciente: Diego Firmino da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0631550-53.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE ASSARÉ.
Impetrante: Adv. Ivan Figueiroa Pontes.
Paciente: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632349-96.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Felipe Alvernaz Gomes.
Paciente: Antônio Anderson Lima da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632657-35.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adv. Carlos Jardel Saboia Costa. 
Paciente: Danilo Marques Lima.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632998-61.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Adan Laurier Duarte do Nascimento.
Paciente: Duane Oliveira de Sousa. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633000-31.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Adan Laurier Duarte do Nascimento.
Paciente: Regina Sousa Silva. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, substituindo a prisão preventiva da paciente 

pela domiciliar, cumulada com a medida cautelar de monitoramento eletrônico a ser cumprida pelos próximos (06) seis meses, 
nos termos do voto da Desa. Relatora.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633079-10.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adva. Thalyta Magalhães Castelo.
Paciente: José Nílton da Cruz.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633419-51.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
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Impetrante: Adv. Adan Laurier Duarte do Nascimento.
Paciente: Sabrina Cristina Barroso Vieira. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, substituindo a prisão preventiva da paciente 

pela domiciliar, cumulada com a medida cautelar de monitoramento eletrônico a ser cumprida pelos próximos (06) seis meses, 
nos termos do voto da Desa. Relatora.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0631148-69.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Johnny Kelton Gomes dos Santos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, 

nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0631430-10.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Joáis Marques de Barros Júnior, Renata de Moura Pinheiro e Kaique Rodrigues Mota.
Paciente: Afrânio Freires Ramos.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, 

nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632119-54.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Impetrantes: Advs. Anderson Ramon Mesquita de Almeida e Flávio Aragão Ximenes.
Paciente: Tobias Martins de Moura.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633210-82.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Ricardo Guedes Alves.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633303-45.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco Genival Vasconcelos da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, 

nos termos do voto da Desa. Relatora.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633389-16.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE IRAUÇUBA.
Impetrante: Adv. Jean Marcel de Oliveira Campos. 
Paciente: José Robson Rodrigues Ribeiro. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0631431-92.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Sílvia Helena Tavares da Cruz, Renata de Moura Pinheiro e Kaique Rodrigues Mota.
Paciente: Abimael Nonato Alves.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, 

nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0631644-98.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Alex Rodrigues de Freitas. 
Paciente: Leonardo Barros de Alencar.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicada a ordem impetrada, cassando-se a decisão proferida 

liminarmente e determinando-se, em consequência, a anulação do contramandado de prisão expedido em favor do paciente, 
nos termos do voto do eminente Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0631777-43.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Impetrante: Adv. Albert Lima Cavalcante.
Paciente: Segredo de Justiça. 
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Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0631867-51.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Luiz Henrique Almeida Nogueira. 
Paciente: Jefferson Souza Vieira.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, 

nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0631878-80.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Paulo Sérgio Ribeiro de Souza e Pedro Henrique da Cunha Frota.
Paciente: Rafael Madeira Bezerra.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632186-19.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Antônio Carlos Araújo Arruda Prado.
Paciente: Camila Ribeiro Araújo.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632415-76.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. John Lennon Rodrigues de Freitas. 
Paciente: Sanches Lorran Clemente.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632460-80.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. João Alfredo Carneiro de Morais.
Paciente: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633086-02.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAITINGA.
Impetrante: Adva. Cíntia Emanuela Daniel Alves. 
Paciente: Olanir Gama da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 

conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632744-88.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Benício Pedrosa do Nascimento.
Paciente: Edimar Barros da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação, de ofício, ao juízo 

de origem para que aprecie/decida o pleito de progressão de regime e autorização para o trabalho externo mediante prisão 
domiciliar, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do voto do eminente Relator.”

PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0632749-13.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Felipe Medeiros Freitas. 
Paciente: Jedson Cavalcante de Lima.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633083-47.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adva. Débora Simone Bezerra Cordeiro. 
Paciente: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
PETIÇÃO DE HABEAS CORPUS Nº 0633434-20.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Hélder Braga Arruda Júnior e Bruno Santiago Gonçalves Pessoa.
Paciente: Francisco Wellington Silvestre do Nascimento.
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Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0006356-12.2007.8.06.0167/50002 DA COMARCA DE SOBRAL.
Embargantes: Francisco Carlos Ferreira de Sousa, Luiz Silva Carneiro e Francisco Daniel Lima Mendes.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0000476-86.2007.8.06.0119/50000 DA COMARCA DE 

MARANGUAPE.
Embargante: César de Andrade Moura.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, para dar-lhes provimento, nos termos do 

voto do Des. Relator.”
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0222433-37.2021.8.06.0001/50000 DA 

COMARCA DE FORTALEZA.
Embargante: Silas Vasconcelos de Lima.
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto 

da Desa. Relatora.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0002145-21.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito da 18ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito do 7º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do Conflito Negativo de Competência, determinando o retorno 

dos autos ao Juízo suscitante, no caso a 18ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, para que faça remessa dos autos ao 
Procurador-Geral de Justiça, a quem compete dirimir o conflito de atribuições instalado neste processado para as providências 
cabíveis, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0474172-17.2011.8.06.0001/50000 DA COMARCA DE 
FORTALEZA.

Embargante: Segredo de Justiça. 
Advogados: Maurício de Melo Bezerra e André Luís Matias Bezerra.
Embargado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto 

da Desa. Relatora.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0001548-52.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATO.
Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Crato.
Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Crato.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, negando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Crato, ora suscitante, para processar e julgar o feito, nos termos do voto da 
Desa. Relatora.”

CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0002155-65.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Suscitante: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Maranguape.
Suscitado: Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Maranguape.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o 

Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Maranguape, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos 
do voto da Desa. Relatora.”

CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0002143-51.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito da 14ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

170Disponibilização: segunda-feira, 5 de setembro de 2022 Fortaleza, Ano XIII - Edição 2921Caderno 2: Judiciario

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do Conflito Negativo de Competência, determinando a remessa 
dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, a quem compete dirimir o conflito de atribuições instalado entre os membros do 
Ministério Público, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001175-71.2018.8.06.0158 DA COMARCA DE RUSSAS.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Advogado: Francisco Sérgio Cordeiro de Sousa 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

que concedeu a liberdade provisória do recorrido, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005863-19.2013.8.06.0169 DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE.
Recorrente: Deuzimar dos Reis Melo.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de 

pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006274-57.2015.8.06.0051 DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
Recorrentes: Francisco Lucivan Costa de Andrade e Jerffeson Araújo de Sousa.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

de pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002087-18.2022.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Recorrentes: José de Aribamar do Nascimento e Francisco Santos da Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 

de pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0216377-51.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Ronaldo Vidal Alves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, determinando, assim, o 

recebimento da denúncia e, consequentemente, o regular processamento da persecução penal, nos termos do voto do Des. 
Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0000956-24.2018.8.06.0137 DA COMARCA DE PACATUBA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Apelados: José Carlos dos Santos Silva e Francisco Eduardo Souza da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, declarando extinta a punibilidade dos 

investigados, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050326-64.2021.8.06.0137 DA COMARCA DE PACATUBA.
Apelantes: Waldinézio Cassiano Costa e Antônia Célia da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 

do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0031131-16.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Joyce Maia Soares de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0168830-54.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Jordan Greison Cardoso Firmino e Vicente Bernardo Filho.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.
APELAÇÃO CRIME Nº 0192762-42.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Maria Goreth Silva Ferreira.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não participou do julgamento, 
diante de seu impedimento legal.

APELAÇÃO CRIME Nº 0050264-82.2021.8.06.0053 DA COMARCA DE CAMOCIM.
Apelante: Maria do Carmo Araújo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, redimensionando a pena de 

ofício, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0158601-35.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisca Deysiane Martins Barbosa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na extensão conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203973-02.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Iago de Moraes Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu parcialmente do recurso para, na extensão conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0270496-93.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Rafael de Souza Costa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0051776-83.2021.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Vinícius Sales Amorim.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0284400-83.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Raimundo Rodrigues Feitosa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na extensão conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010005-47.2020.8.06.0096 DA COMARCA DE IPUEIRAS.
Apelante/Apelado: Alex Lima da Silva.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
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Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado) e 

Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao interposto pelo Ministério 

Público e, negar provimento ao apelo ofertado pelo réu, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0028983-37.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Bruno Gaspar Rodrigues.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, anulando 

a decisão pela qual se declarou a extinção de punibilidade do agente pelo cumprimento da pena e, por conseguinte, os atos dela 
provenientes, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0061102-27.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Francisco Victor Carlos da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, anulando 

a decisão pela qual se declarou a extinção de punibilidade do agente pelo cumprimento da pena e, por conseguinte, os atos dela 
provenientes, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0002236-96.2011.8.06.0162 DA COMARCA DE SANTANA DO CARIRI.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Antônia Joelma César Cabral.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000783-31.2018.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Apelante: Paulo Henrique Eleutério Holanda.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, redimensionando a pena de 

ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002064-75.2010.8.06.0038 DA COMARCA DE ARARIPE.
Apelante: Cicero Egerton da Silva Vieira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgar-lhe prejudicado, reconhecendo, de ofício, a 

prescrição da pretensão punitiva retroativa, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0239740-38.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: João Felipe Santos da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0193507-22.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Messias Bezerra Pinto.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010142-61.2020.8.06.0053 DA COMARCA DE CAMOCIM.
Apelante: Antônio Ribeiro do Nascimento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado).

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, redimensionando a 
pena do apelante, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0141504-85.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Roni Freitas de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, redimensionando a pena de 

ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0119074-42.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Pedro Félix Teófilo da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050803-84.2021.8.06.0041 DA COMARCA DE AURORA.
Apelante: Jarismar Pereira de Araújo Segundo.
Apelado: Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0262864-16.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Luciano da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050654-89.2021.8.06.0170 DA COMARCA DE TAMBORIL.
Apelante: Erivaldo de Araújo Soares Júnior.
Apelado: Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0137679-70.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Douglas da Silva Cardoso.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011696-87.2020.8.06.0293 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Apelante: Francisco de Assis Brandão do Carmo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001866-83.2019.8.06.0115 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.
Apelante: Francisco Maycon Carneiro de Oliveira. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
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Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0068008-62.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Michael da Rocha Bento.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010459-81.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE CAPISTRANO.
Apelante: David Magalhães de Andrade.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, somente para 

reconhecer a atenuante da menoridade relativa sem alterar a pena aplicada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0057625-25.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ronison Cunha Magalhães.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na extensão conhecida, negar-lhe 

provimento, mantendo incólume a sentença combatida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0042914-65.2017.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Viviane Pereira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, declarando, de ofício, 

a extinção da punibilidade da apelante, em face da prescrição da pretensão punitiva intercorrente, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0007253-24.2018.8.06.0177 DA COMARCA DE UMIRIM.
Apelante: Francisco Oderlan Cruz de Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0131913-70.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Franklin Anthony Freitas Rodrigues.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na extensão conhecida, dar-lhe 

parcial provimento, declarando, ex officio, a extinção da punibilidade quanto ao crime de receptação, nos termos do voto da 
Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0009003-92.2017.8.06.0081 DA COMARCA DE GRANJA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Francisco Newton Rocha Frota.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0007050-97.2013.8.06.0028 DA COMARCA DE ACARAÚ.
Apelante: Fábio Júnior Firmino Mendonça.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
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Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 
Convocado).

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0209062-40.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Thalita de Mariana Alves de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0003624-77.2014.8.06.0146 DA COMARCA DE PINDORETAMA.
Apelante: Maria Verônica Costa Ribeiro.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz 

Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0027424-17.2017.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Recorrente: Francisco Neuton Barbosa Freire.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de 

pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000004-70.2018.8.06.0161 DA COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ.
Apelante: Jósimo Farias Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, majorando o montante 

arbitrado a título de honorários advocatícios a serem custeados pelo Estado do Ceará, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0770509-79.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Pedro Ítalo Fernandes Vasconcelos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0125285-31.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Sydneto Bruno Santos Chaves.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 

Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0765731-66.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Marcos Kennedy Leite Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0175366-47.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Francisco Valdecir Santos e Jeiferson de Oliveira Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

176Disponibilização: segunda-feira, 5 de setembro de 2022 Fortaleza, Ano XIII - Edição 2921Caderno 2: Judiciario

da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0129845-50.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Valdécio Pereira de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na extensão conhecida, negar-lhe 

provimento, mantendo incólume a decisão vergastada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0263295-50.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Elineudo Sousa Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0012775-67.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE NOVO ORIENTE.
Apelante: Maycon Bezerra Moreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 

Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0210378-20.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Davi Alexandre Oliveira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002723-23.2012.8.06.0165 DA COMARCA DE SÃO LUÍS DO CURU.
Apelante: Francisco Marcelo Sales Araújo Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, declarando, de ofício, 

extinta a punibilidade do apelante, em relação ao crime do art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal Brasileiro, em razão do 
implemento da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0000108-63.2015.8.06.0033 DA COMARCA DE ASSARÉ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Rafael Holanda Alencar e Fernanda Olinda Araújo.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Assistente: Segredo de Justiça.
Advogado: Romero Sousa Marques.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares arguidas e, no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu parcialmente do recurso para, na extensão conhecida, negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos 
termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0214543-81.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Júlio César Araújo Sousa e Hallison Dias Nascimento Damasceno.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente dos recursos para, na extensão conhecida, dar-lhes 

parcial provimento, nos estreitos limites de retificar as censuras penais impostas aos apelantes para 7(sete) anos, 9(nove) 
meses e 10(dez) dias reclusão e ao pagamento de 18(dezoito) dias-multa, correspondente a um trigésimo do salário-mínimo 
vigente à época do fato, em regime prisional semiaberto para o cumprimento das reprimendas, mantendo inalterado o restante 
do julgado monocrático, nos termos do voto da Desa. Relatora.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0228465-92.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
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Apelante: Benedito Vitor Ferreira dos Santos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0224394-47.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Raimundo Nazion do Nascimento.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0144189-17.2009.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogados: José Itamar Evangelista de Almeida, Roberto Rondinelle Soares Queiroz e Felipe Alvernaz Gomes. 
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Revisor: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado) e Sérgio Luiz 

Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0005964-98.2015.8.06.0100 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Marcos Portela Alves.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo incólume decisão vergastada, nos termos do voto do eminente Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0029612-80.2017.8.06.0151 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Evandro da Costa Santos.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo incólume a decisão vergastada, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0016160-22.2019.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Carlos André Barbosa de Carvalho, Terena Maria Fernandes Weimar Thé Barreto e Francisco de Assis Machado 

Alves.
Apelado: Segredo de Justiça.
Assistente: Segredo de Justiça.
Advogados: Rodrigo Colares Freire e Paulo Souza Barbosa Neto. 
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000079-77.2019.8.06.0031 DA COMARCA DE ALTO SANTO.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Antônio Astré Diógenes Cabó.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002729-32.2019.8.06.0182 DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.
Apelante: Carlos Daniel do Nascimento Pereira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
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APELAÇÃO CRIME Nº 0237760-22.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Felipe Rodrigues de Sousa e Edmundo da Silva Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na extensão conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0009974-93.2018.8.06.0032 DA COMARCA DE AMONTADA.
Apelante: José Alonço do Nascimento. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, declarou, preliminarmente e por ato de ofício, a extinção da punibilidade do 

réu consectária da prescrição em relação aos delitos menos graves e, conheceu parcialmente do recurso, para, na extensão 
conhecida, dar-lhe provimento, mediante a absolvição do apelante quanto ao delito de corrupção ativa, nos termos do voto do 
eminente Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0010967-22.2016.8.06.0028 DA COMARCA DE ACARAÚ.
Apelante: Ítalo Quintino Clemente.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, e, por ato de ofício, 

procedeu ao redimensionamento da pena finalmente imposta, nos termos do voto do eminente Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0778711-45.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Lucas Ramy de Sousa Xavier.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0027568-69.2018.8.06.0049 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelado: Tiago de Araújo Almeida.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, determinando que seja o réu 

submetido ao Tribunal Popular do Júri, como incurso nas tenazes do art. 121, §2º, inciso VII, c/c art. 14, inciso II, ambos do 
Código Penal Brasileiro, nos termos do voto do eminente Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0265514-70.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jardel Costa Macedo de Araújo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0215181-90.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Franciederson da Silva Leite e Franciedson da Silva Leite.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0166498-80.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Marcelo Montenegro de Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
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recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001505-75.2018.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Jonatas Santos Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0730532-80.2014.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Rangel Pereira Ribeiro.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0039512-91.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antônia Meire Gomes Sousa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, acolhendo a preliminar 

suscitada e declarando extinta a punibilidade da apelante, em face da prescrição retroativa da pena, nos termos do voto do 
eminente Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0048458-42.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Thiago Pereira Gomes.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado), Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco 

Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, absolvendo o apelante 

Francisco Thiago Pereira Gomes, com fulcro no art. 386, incisos II e VII, do Código de Processo Penal, nos termos do voto do 
eminente Relator.”

AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0040826-96.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: Alex Alan do Nascimento Gonçalves.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0423139-22.2010.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Agravado: José Walter da Rocha.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos 

termos do voto do eminente Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0012223-23.2013.8.06.0119 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Noaci Teixeira.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do eminente Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0000775-05.2008.8.06.0127 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Antônio Jairan Pahé Feitosa.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do eminente Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8002643-04.2020.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará.
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Agravado: Cícero Gerlânio Augusto da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do Agravo em Execução Penal para, na extensão 

conhecida, negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do eminente Relator.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0050912-97.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Gladson Medeiros Lopes.
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do eminente Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0106888-21.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Ceará.
Recorrido: Pedro Ícaro Cardoso Farias.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, determinando, assim, o 

recebimento da denúncia e, consequentemente, o regular processamento da persecução penal, nos termos do voto do eminente 
Relator.”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0236606-03.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Antônio Luciano Santiago da Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará.
Assistente: Thereza Magalhães Campelo.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares arguidas e, no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de pronúncia, nos termos do voto do eminente 
Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0033877-24.2012.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelantes: Rafael da Silva Alves e Danyllo Basto Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto 

do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0003980-67.2015.8.06.0104 DA COMARCA DE ITAREMA.
Apelantes: Daniel Bonifácio dos Santos Rodrigues, Wesley Bonifácio da Guia e Raimundo Fagner Costa Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na extensão conhecida, dar-lhe 

parcial provimento, com o reconhecimento preliminar e, ex officio, da extinção da punibilidade do apelante Wesley Bonifácio 
da Guia pela incidência da prescrição, apenas em relação ao delito de corrupção de menores, nos termos do voto do eminente 
Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0007472-68.2017.8.06.0081 DA COMARCA DE GRANJA.
Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelados: Antônio Fernandes da Rocha e Rosemere de Lima Silva.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, mantendo a absolvição 

de ambos os recorridos quanto ao crime de associação para o tráfico, mas condenando Rosemere de Lima Silva pelo crime de 
tráfico de drogas, nos termos do voto do eminente Relator.”

APELAÇÃO CRIME Nº 0072811-59.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Regileudo do Nascimento Braga.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na extensão conhecida, negar-lhe 

provimento, mantendo incólume a sentença penal condenatória impugnada, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010436-96.2017.8.06.0028 DA COMARCA DE ACARAÚ.
Apelante: Francisco Igor Dias da Costa.
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Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, em razão da declaração de nulidade absoluta 

da sentença recorrida, de ofício, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0005544-52.2009.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: André Luiz Ferreira da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0017153-45.2017.8.06.0119 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Apelante: Francisco Wilton Holanda Barreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na extensão conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0004253-69.2016.8.06.0085 DA COMARCA DE HIDROLÂNDIA.
Apelante: Romeu de Sousa Lira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0175593-37.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Rodrigo Adrian Franco Barbosa.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, ainda por votação unânime, 

conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0161643-92.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Bruno Cunha de Lima e Tamires Sales da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao apelo de Tamires Sales da 

Silva e dar parcial provimento ao apelo de Bruno Cunha de Lima, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0166161-91.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Claudemir Pereira Vital.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0268748-60.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Reinaldo Chagas Ferreira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Vanja Fontenele Pontes e 

Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

eminente Relator.”A Exma.Sra.Desa.Maria Ilna Lima de Castro, não participou do julgamento, diante de seu impedimento legal.
APELAÇÃO CRIME Nº 0266430-70.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Vitor Emanuel Vasconcelos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
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Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 

eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0191698-89.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antônio Iven Martins Felicíssimo.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0257243-38.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Aderson Chagas de Almeida.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Vanja Fontenele Pontes e 

Francisco Jaime Medeiros Neto (Juiz Convocado).
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 

eminente Relator.” A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não participou do julgamento, diante de seu impedimento 
legal.

APELAÇÃO CRIME Nº 0011849-47.2014.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Apelante: Raimundo Gomes da Silva Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, declarando, ex officio, 

extinta a punibilidade do apelante pela incidência da prescrição, nos termos do voto do eminente Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002003-79.2019.8.06.0175 DA COMARCA DE TRAIRI.
Apelante: Ávila Rocha Cilos.
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Dr. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado).
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava (Juiz Convocado), Maria Ilna Lima de Castro e 

Vanja Fontenele Pontes.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.”
Antes de encerrar a Sessão, o Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente – Presidente, determinou consignar em ata que 

foi retirado de pauta o Habeas Corpus nº 0632578-56.2022.8.06.0000, de sua relatoria, para ser proferida decisão monocrática.
Da pauta nº 36/2022, foi retirado de mesa o processo nº 0004509-59.2018.8.06.0079 (relatoria do Exmo. Sr. Des. Sérgio 

Luiz Arruda Parente) e processos nº 0000829-04.2019.8.06.0056 e nº 0044213-77.2017.8.06.0091 (relatoria do Exmo. Sr. Dr. 
Francisco Jaime Medeiros Neto – Juiz Convocado), restando adiados para a sessão do dia 31/8/2022.

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 15h55min (quinze horas e cinquenta e cinco minutos), do que 
para constar eu, Maria Goretti Brasil Vasconcelos, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Tereza Neves Sampaio Couto 
Falcão, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal, em exercício. Conforme: Des. Sérgio Luiz Arruda Parente - Presidente da 
Segunda Câmara Criminal.

3ª Câmara Criminal

EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS - 3ª Câmara Criminal

TJCENEXE - Apelação Crime
EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃO

0104739-18.2019.8.06.0001Apelação Criminal. Apelante: Francisca Rosinete Barbosa da Silva. Advogado: Washington 
Luís Terceiro Vieira Júnior (OAB: 15733/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público 
Estadual (OAB: OO). Relator(a): ROSILENE FERREIRA FACUNDO. EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL E PROCESSUAL 
PENAL. FURTO QUALIFICADO PELO CONCURSO DE PESSOAS ART. 155, §4º, IV. SENTENÇA CONDENATÓRIA. RECURSO 
DA DEFESA. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA DENÚNCIA EM SEDE RECURSAL. PRECLUSÃO ART. 569, CPP. PRETENSÃO 
DE ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 
AUSÊNCIA DE PROVA APTA A PROVOCAR DÚVIDA RAZOÁVEL. CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 1 - Trata-se de apelação interposta por Francisca Rosinete Barbosa da Silva em face da sentença proferida pelo 
Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza-CE que a condenou pela prática do crime previsto no art. 155, §4º, inciso IV, 
do Código Penal. 2 A apelante requer, preliminarmente, a rejeição da denúncia para decretar a nulidade da peça acusatória. No 
mérito, requer sua absolvição diante da insuficiência de provas. 3 Observa-se que em sua defesa às fls. 96/100, a ré requereu 


